
PORTARIA Nº  5.152, DE 04 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe  sobre  exoneração  de  servidor
ocupante de cargo de provimento em
comissão.

O Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Timóteo,  no uso das
atribuições que lhes são conferidas em lei, 

RESOLVE:

Art.  1º Exonerar o  Senhor  Eduardo  Gualberto  Andrade,
portador da C.I. MG-20.630.505 e inscrito no CPF sob o nº 022.361.986-80, do cargo de
provimento em comissão de Assessor da Ouvidoria Legislativa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de janeiro de 2023.

REYGLER MAX
PRESIDENTE
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